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DECRETO N.° 8.764
de 29 de setembro de 2011.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que neste dia, Botucatu estará
recebendo a ilustre visita do Secretário Adjunto da
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania,
Excelentíssimo Senhor Doutor Luís Daniel Pereira
Cintra,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado Hóspede Oficial do Município, neste dia, o Excelentíssimo

Senhor Doutor Luís Daniel Pereira Cintra.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 29 de setembro de 2011.
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Prefeito Municipal
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Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011 , 156° ano
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu . A Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente,

VILIVIA VILEIGAS"




